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À:   MC DOS SANTOS LTDA.; 

REF.:  02/2024 – CAMPUS TABATINGA; 

PROC.: 23443.004771/2023-67. 

 

NOTIFICAÇÃO N. º  03/2025-T03 
 
A Fiscalização do Contrato 02/2024 – CAMPUS TABATINGA, Processo n.º 
23443.004771/2023-67, estabelecida através da PORTARIA 350/GD/IFAM/CTB/2024, de 
27/11/2024, no uso de suas atribuições legais, resolve NOTIFICAR, a empresa MC DOS 
SANTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº º 06.191.586/001-03, representada 
contratualmente por Marcos Cavalcante dos Santos portador da Carteira de Identidade n.º 
13921304 SSP/AM e do CPF n.º 634.479.082-20, com sede na Rua Aires da Cunha n.º 05, 
bairro Ibirapuera, CEP 69640-000, Tabatinga-AM, por inconformidades 
contratuais/construtivas, elencadas conforme a seguir: 

 

1. Banheiro provisório instalado em desacordo com as normas ambientais. Foi 

constatado que o banheiro provisório instalado pela empresa contratada para a 

execução da obra, não está cumprindo com as normas ambientais vigentes (Art. 

54 da Lei nº 9.605/1998) em relação à destinação adequada dos dejetos. Essa 

irregularidade representa um risco ambiental significativo, podendo causar 

contaminação do solo, lençóis freáticos e até mesmo danos à saúde pública. É 

imprescindível que todas as atividades realizadas no âmbito da obra estejam em 

conformidade com a legislação ambiental, conforme disposto na Lei nº 9.605/1998 

(Lei de Crimes Ambientais) e suas regulamentações, bem como nas normas 

técnicas aplicáveis. A ausência de medidas apropriadas para o manejo de resíduos, 

configura descumprimento das obrigações contratuais e legais, sujeitando a 

empresa responsável a sanções administrativas e penais. 

Termo de Referência 16/2024 (UASG 158142): 

4.1.1 - Para execução da referida obra, e atendimento 

das especificações técnicas consideradas nos projetos 

executivos do IFAM, a contratada deverá ter pleno 

conhecimento do projeto básico, assim como toda 

legislação pertinente ao objeto, incluindo as 

ambientais; 
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7.5.7 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

  

Banheiro provisório instalado em desacordo com as normas ambientais. 

 

 

2. Telha cerâmica trincada, instalada na cobertura do refeitório. Foi identificado 

que, na execução da cobertura do refeitório da obra, algumas telhas cerâmicas 

instaladas apresentam trincas, comprometendo a qualidade, a durabilidade e a 

funcionalidade do serviço realizado. Tal situação infringe as especificações 

técnicas do projeto básico e os padrões de qualidade exigidos no contrato, 

conforme disposto no item 7.3.2 do Termo de Referência 16/2024, que exige a 

execução dos serviços em conformidade com as especificações técnicas, 
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assegurando o perfeito cumprimento do contrato e a qualidade do objeto. Além 

disso, o não atendimento às especificações compromete a integridade da 

cobertura, bem como a proteção contra intempéries, podendo ocasionar danos ao 

patrimônio público e inconvenientes aos usuários do refeitório, como infiltrações e 

redução da vida útil da estrutura. 

Termo de Referência 16/2024 (UASG 158142): 

7.3 - A aferição da execução contratual para fins de 

pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.2 - Execução dos serviços, a utilização dos 

materiais, a técnica e equipamentos empregados, de 

acordo com as especificações técnicas do projeto 

básico, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

contrato e a qualidade do objeto. 

Contrato 02/2024 IFAM/TBT: 

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

 

3. Resposta às Notificações 01 e 02 de 2025 – Considerando que a empresa 

contratada foi previamente notificada por meio dos documentos Notificação 01 e 

Notificação 02, nos quais foram requeridas manifestações formais a respeito de 

inconformidades verificadas na execução do contrato, informamos que até a presente 

data não recebemos resposta ou manifestação por meios formais, sobre os referidos 

fatos. Desta forma, a presente notificação reitera a obrigatoriedade de resposta 

imediata às notificações pendentes, sob pena de adoção das medidas administrativas 

cabíveis, conforme estipulado em contrato e na legislação vigente. 

 

Em face ao exposto, a CONTRATADA tem 5 (cinco) dias úteis para manifestação 

sobre os fatos elencados, sob pena de aplicação de sanções legais cabíveis ao caso 

em tela. A não justificativa cabível para as inconformidades constatadas, ensejarão no 

início do processo de sanções à CONTRATADA. 

 
 

Manaus/AM, 28 de maio de 2025. 
 
 

 

Identificação de telha trincada na cobertura do refeitório 
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____________________________________ 
Gabriel Silveira Alencar 

Fiscal do Contrato – DINFRA/PROAD/IFAM 

____________________________________ 
Jefas Macêdo Rocha da Silva 

Fiscal do Contrato – DINFRA/PROAD/IFAM 
 

   
 
 
 

____________________________________ 
Adriano Souza Carvalho 

Fiscal do Contrato – DINFRA/PROAD/IFAM 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Fernando dos Santos Dias 

Fiscal do Contrato – IFAM campus Tabatinga 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Péricles Teixeira Veiga 

Coordenador Geral de Fiscalização de Obras – DINFRA/PROAD/IFAM 
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